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Rede nº 415/21 

Data: 08/07/2021 

 

Assunto: FECHAMENTO DE NOTAS E FREQUÊNCIA DO 2º BIMESTRE E 

RENDIMENTO DOS CURSOS SEMESTRAIS DO 1º SEMESTRE LETIVO DE 2021 

 

  

Senhores Diretores;  

 

Seguem as informações referente ao fechamento das notas e frequência do 2º Bimestre 

e rendimento dos cursos semestrais do 1º semestre letivo de 2021. 

 

I. Fechamento de notas e frequência no 2º bimestre - cursos anuais.  

 

Considerando a manutenção do contexto da realização das aulas neste 2º bimestre, 

com a combinação de aulas presenciais e remotas para os estudantes, reforçamos as 

orientações transmitidas no comunicado sobre o fechamento de nota e frequência do 

1º bimestre (Boletim Semanal Subsecretaria - Nº 317 - 13 de abril de 2021, disponível 

neste link Boletim Semanal Subsecretaria - Nº 317 - 13 de abril de 2021 13.04.2021.pdf 

- Google Drive), sobre a frequência dos estudantes que deverá ser contabilizada, 

considerando: 

•  frequência dos estudantes nas aulas presenciais;  

• entrega de atividades para contabilização da frequência quando os estudantes 

realizaram em aulas remotas. Essas entregas referem-se sobretudo às atividades do 

Centro de Mídias, podendo também incluir as realizadas por meio de materiais 

impressos (especialmente para os estudantes com maiores dificuldades de 

conectividade e as realizadas pelos estudantes em situação de privação de liberdade), 

https://drive.google.com/file/d/1ryJylnDVue_i8cy-1u40ujFPa3JYk6KM/view
https://drive.google.com/file/d/1ryJylnDVue_i8cy-1u40ujFPa3JYk6KM/view
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as realizadas pelo Google Classroom ou outras ferramentas digitais e atividades 

propostas pelos professores.  

 

No tutorial sobre o relatório de tarefas do CMSP, disponível neste link RELATÓRIO DE 

TAREFAS - DASHBOARD CMSP.pdf - Google Drive, podemos encontrar orientações 

de como verificar se os estudantes realizaram ou não as tarefas do CMSP. No tutorial 

sobre o registro de frequência na SED disponível neste link Tutorial Diário de Classe - 

SED - Lançamento de Frequência .pdf - Google Drive, podemos encontrar também 

orientações e respostas às dúvidas mais frequentes com relação ao uso do sistema 

para o registro da frequência dos estudantes. 

Antes do término do 2º bimestre, os professores devem lançar o fechamento de notas 

e frequência no sistema em tempo hábil para realização do conselho classe/ano/série, 

a ser realizado até 15 de julho. Em seguida, diretores de escola, vice-diretores e GOE 

têm até dia 21 de julho para fazer eventuais correções e lançamentos pendentes.  

O tutorial sobre como realizar o fechamento do bimestre na SED pode ser acessado 

por meio deste link.  

A seguir, apresentamos respostas a perguntas frequentes sobre o fechamento do 

bimestre nos cursos anuais.  

1. O que considerar para efeito do registro da aprendizagem no 2º bimestre?  

As notas devem ser registradas regularmente, considerando o desempenho dos 

estudantes neste 2º bimestre e os critérios estabelecidos pelo professor para avaliação.  

2. Como os estudantes que não tiverem participado das aulas presenciais nem 

realizado as atividades terão sua frequência contabilizada?  

Nos casos dos estudantes que compareceram a uma parte das aulas ou entregaram 

parcela das atividades, deve ser registrada a frequência dos estudantes, ainda que 

inferior a 75%.  

Em casos dos estudantes que apresentam baixa frequência, é essencial incentivar sua 

participação e apoiá-los para promover seu engajamento com os estudos, a fim de 

aumentar a participação dos estudantes e evitar o abandono escolar. Além disso, 

https://drive.google.com/file/d/14ULGfrXFB_aih_kMEumoSiCjvV4gkthz/view
https://drive.google.com/file/d/14ULGfrXFB_aih_kMEumoSiCjvV4gkthz/view
https://drive.google.com/file/d/1GBPpLl0eY5AuXTF7819GJofBtyzmsfbc/view
https://drive.google.com/file/d/1GBPpLl0eY5AuXTF7819GJofBtyzmsfbc/view
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durante a recuperação intensiva de julho esses estudantes poderão ter uma 

oportunidade adicional de recuperação da aprendizagem e para fortalecer seu 

engajamento com os estudos.  

Por fim, nos casos de não comparecimento, conforme artigo 11 da Resolução Seduc 

69/2020 (disponível neste link siau.edunet.sp.gov.br/ItemLise/arquivos/RESOLUCAO SEDUC 69 

2020.HTM?Time=02/07/2021 17:37:27), os estudantes devem ser registrados como NCOM, 

até 08/07/2021.  

3. Estudantes com desempenho insatisfatório (abaixo de 5,0), seja por não terem 

participado de determinadas avaliações que compõem a nota ou por terem 

realizado e obtido desempenho insatisfatório, devem ter suas notas registradas?  

Sim. O desempenho dos estudantes deve ser registrado, mesmo que seja insatisfatório. 

Nesses casos, é especialmente importante que as escolas planejem e realizem ações 

para recuperar a aprendizagem dos estudantes, para que tenham oportunidades de 

desenvolver as habilidades e competências necessárias para o pleno desenvolvimento 

de sua trajetória escolar. Além disso, durante O Projeto de Recuperação Intensiva de 

julho, esses estudantes poderão ter uma oportunidade adicional de recuperação da 

aprendizagem.  

4. O que considerar para os casos de estudantes com transferência de escolas?  

Nos casos dos estudantes que realizarem transferência de escolas, e necessitarem de 

emissão de histórico de transferência, as orientações são as seguintes:  

• estudante que tenha apresentado as atividades e/ou avaliações que permitam 

lançamento do fechamento bimestral: informar no histórico escolar de transferência as 

informações pertinentes, permitindo que o estudante prossiga seu percurso escolar;  

• estudante que não realizou ou não entregou nenhuma atividade e/ou avaliação no ato 

da transferência ou que possui apenas avaliações parciais em alguns componentes 

curriculares: deverá ter o lançamento das informações pertinentes, ainda que 

insatisfatórias, indicando em seu histórico de transferência para a escola de destino a 

possibilidade de realização de uma avaliação diagnóstica e, se necessário, o 

encaminhamento do aluno para a recuperação a partir do bimestre subsequente.  

http://siau.edunet.sp.gov.br/ItemLise/arquivos/RESOLUCAO%20SEDUC%2069%202020.HTM?Time=02/07/2021%2017:37:27
http://siau.edunet.sp.gov.br/ItemLise/arquivos/RESOLUCAO%20SEDUC%2069%202020.HTM?Time=02/07/2021%2017:37:27
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II. Fechamento de notas e frequência no 2º bimestre - cursos semestrais - CEL, EJA e 

Programa de Educação nas Prisões (PEP).  

 

1. Orientações ao Fechamento de notas e frequência dos Centros de Estudos de 

Línguas - CEL  

 

Avaliação e registros de nota e frequência  

Com o objetivo de reforçar as informações sobre a avaliação e o registro dos(as) 

estudantes com base em orientações para organização de atividades escolares não 

presenciais, compartilhamos, a seguir, alguns pontos relacionados especificamente aos 

Centros de Estudos de Línguas – CEL, sendo eles: 

 

• cada unidade do Centro de Estudos de Línguas - CEL - vinculada à uma escola da 

Rede Estadual deverá contabilizar a carga horária considerando as atividades 

escolares não presenciais realizadas pelos estudantes, por meio da entrega de 

atividades propostas pelos docentes nos planos de aulas e/ou nos roteiros de estudos, 

conforme orientações de Comunicados COPED, em especial “Documento Orientador 

Atividades Escolares Não Presenciais 2020” (link documento-orientador-atividades-

escolares-nao-presenciais.pdf (escoladeformacao.sp.gov.br)), no que couber;  

 

• para os casos de estudantes, seja em continuidade ou em final de Nível, que 

realizaram e entregaram as atividades propostas e previstas pelo CEL da unidade 

escolar, o padrão de lançamento de registro de nota e frequência não sofre alteração;  

• para os casos de estudantes em continuidade de Nível, que não tenham apresentado 

as atividades propostas e previstas para o estágio dentro do prazo (no período 

estabelecido do 2º Bimestre), mas, ainda assim, realizaram essas atividades, a unidade 

escolar deverá solicitar a entrega para lançamento de nota e frequência, respectivo ao 

2º Bimestre, e estudantes prosseguem para o estágio seguinte, realizando recuperação 

http://www.escoladeformacao.sp.gov.br/portais/Portals/84/docs/pdf/documento-orientador-atividades-escolares-nao-presenciais.pdf
http://www.escoladeformacao.sp.gov.br/portais/Portals/84/docs/pdf/documento-orientador-atividades-escolares-nao-presenciais.pdf
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contínua e isento de atividades extras, concomitante ao desenvolvimento dos 

conteúdos do estágio vigente (2ºsemestre/2021);  

• para os casos de estudantes em final de Nível (I ou II), que não tenham apresentado 

as atividades propostas e previstas para o estágio, dentro do período estabelecido, 

mas, ainda assim, realizaram essas atividades, a unidade escolar poderá solicitar a 

entrega e caberá ao Conselho Consultivo do CEL deliberar sobre a possível situação 

do aluno (retenção ou promoção mediante estudos de recuperação - final do Nível I, ou 

conclusão do curso - final do Nível II, conforme Parágrafo Único do Artigo 13 da 

Resolução SE 44, de 13-8-2014);  

 

 

• para os casos de estudantes em continuidade de Nível, que comprovadamente não 

acompanharam e não realizaram de maneira devida às atividades previstas para o 2º 

bimestre de 2021, após a unidade escolar adotar os procedimentos necessários à 

realização de busca ativa, os estudantes prosseguem para o estágio seguinte, 

obrigatoriamente realizando recuperação contínua, inclusive com a realização e 

entrega de atividades extras, concomitante ao desenvolvimento dos conteúdos do 

estágio vigente (2ºsemestre/2021);  

• para os casos de estudantes em final de Nível (I ou II), que comprovadamente não 

acompanharam e não realizaram de maneira devida às atividades propostas e previstas 

para o 2º bimestre de 2021, caberá ao Conselho Consultivo do CEL deliberar sobre a 

possível situação do estudante (retenção ou promoção mediante estudos de 

recuperação/entrega de atividades - final do Nível I, ou conclusão do curso - final do 

Nível II).  

A seguir, perguntas e respostas frequentes a respeito do fechamento do bimestre do 

Centro de Línguas - CEL.  

1. O que considerar para efeito do registro da aprendizagem do CEL no 2º 

bimestre?  
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As notas devem ser registradas regularmente, considerando o desempenho dos 

estudantes e os critérios estabelecidos pelo professor para avaliação, conforme planos 

de aulas e/ou nos roteiros de estudos.  

No caso dos estudantes que não tiverem entregado as atividades até a data do dia 

15/07, será registrada sua nota, ainda que insatisfatória. 

 

Eventuais ajustes poderão ser feitos, caso necessário, até 21/07 pelos diretores de 

escola, vice-diretores e GOE.  

 

2. Como devo contabilizar a carga horária para registro final do estudante do 

CEL?  

Contabilizar a carga horária considerando as atividades escolares não presenciais 

realizadas pelos estudantes, por meio da entrega de atividades propostas pelos 

docentes nos planos de aulas e/ou nos roteiros de estudos.  

 

3. O estudante do CEL terá possibilidade de recuperação de aprendizagem?  

Sim. Caberá ao Conselho Consultivo do CEL deliberar sobre a possível situação do 

estudante, conforme o caso, aplicando recuperação contínua ou mediante estudos de 

recuperação/entrega de atividades para conclusão, conforme for o caso, de acordo com 

os casos anteriormente citados neste comunicado.  

 

4. A escola deverá manter os registros dos contatos realizados com os 

estudantes do CEL no processo de Busca Ativa?  

Sim. Importante reforçar que o CEL verifique se foram concedidas todas as 

oportunidades e acompanhamentos ao aluno para desenvolvimento das atividades 

propostas, conforme orientações da COPED e da CITEM, mantendo, inclusive, 

registros na unidade escolar.  
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2. Orientações ao Fechamento de notas e frequência dos Ensino Fundamental e Ensino 

Médio, ambos na modalidade Educação de Jovens e Adultos, inclusive ao Programa 

de Educação nas Prisões.  

 

Em relação à modalidade EJA, as orientações para conclusão do 1º semestre da 

Educação de Jovens e Adultos para o curso presencial e o Programa Educação nas 

Prisões, em 15 de julho de 2021, são as seguintes:  

• Considerando que o processo avaliativo da EJA é contínuo, caberá à unidade escolar 

avaliar o desenvolvimento acadêmico do estudante (em termo intermediário ou em 

termo final de etapa) conforme a entrega, por meios digitais ou físicos, das atividades 

avaliativas/roteiros de estudos.  

• Assim, com base na avaliação dos instrumentos pedagógicos, será possível verificar 

se o estudante poderá ou não concluir o termo, observando-se o disposto na Resolução 

SE 62/2019, que estabelece os critérios para o registro do rendimento escolar dos 

estudantes das escolas da Rede Estadual.  

• Importante ressaltar que, em função desse momento atípico, a unidade escolar deve 

realizar a busca ativa dos estudantes matriculados que, até o momento, não realizaram 

a entrega das atividades não presenciais, a fim de verificar o que de fato está 

acontecendo, com vistas ao melhor encaminhamento para o desenvolvimento escolar 

dos alunos, em consonância com a Proposta Pedagógica e com o Regimento Escolar.  

• Após a adoção de todas as providências elencadas, caso o estudante não tenha 

apresentado nenhuma atividade, ou não tenha sido localizado, deverá ser considerado 

retido por frequência insuficiente, devendo ter sua vaga garantida no mesmo termo no 

2º semestre, tendo assim a oportunidade de cursar novamente o termo.  

• Ressalte-se que o sistema estará disponível para o lançamento do fechamento do 2º 

bimestre, bem como para o Conceito Final (5º Conceito) dos cursos semestrais, até 

15/07. Para divulgação dos resultados do Boletim Escolar, basta que ele seja 

parametrizado pela unidade escolar.  
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• Para a rede estadual, é imprescindível que a associação/vinculação do Professor à 

classe esteja correta, para que os professores possam visualizar suas turmas e que o 

Calendário Escolar esteja atualizado e homologado. Caso contrário, o fechamento 

permanecerá bloqueado.  

 

Importante registrar que, quanto ao curso de presença flexível ofertado nos Centros 

Estaduais de Educação de Jovens e Adultos-CEEJA, a Secretaria de Estado da 

Educação encaminhará as orientações pertinentes posteriormente.  

A seguir, perguntas e respostas frequentes a respeito do fechamento do bimestre da 

EJA e do Programa de Educação nas Prisões (PEP):  

 

1. O que considerar para efeito do registro da aprendizagem da EJA no 2º 

bimestre?  

As notas devem ser registradas regularmente, considerando o desempenho dos 

estudantes e os critérios estabelecidos pelo professor para avaliação, conforme planos 

de aulas e/ou nos roteiros de estudos.  

 

2. Como proceder com os alunos da EJA que, após a busca ativa, não foram 

atingidos totalmente, ou seja, não têm nota satisfatória?  

No caso dos estudantes que não tiverem entregado as atividades até a data do dia 

15/07, será registrada sua nota, ainda que insatisfatória. Eventuais ajustes poderão ser 

feitos, caso necessário, até 21/07 pelos Diretores de Escola, Vice-Diretores e GOE. 

Caso o estudante da EJA não tenha apresentado nenhuma atividade ou não tenha sido 

localizado, deverá ser considerado retido por frequência insuficiente.  

 

3. O estudante da EJA terá possibilidade de recuperação de aprendizagem?  

Levando em consideração que o processo avaliativo da EJA é contínuo, caberá à 

unidade escolar avaliar o desenvolvimento acadêmico do estudante (em termo 
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intermediário ou em termo final de etapa) conforme a entrega, por meios digitais ou 

físicos, das atividades avaliativas/roteiros de estudos.  

 

4. A escola deverá manter os registros dos contatos realizados com os 

estudantes da EJA no processo de Busca Ativa?  

Sim. Importante reforçar que a escola verifique se foram concedidas todas as 

oportunidades e acompanhamentos ao aluno para desenvolvimento das atividades 

propostas, conforme orientações COPED e CITEM, mantendo, inclusive, registros na 

unidade escolar.  

III. Rendimento do 1º semestre de 2021 - cursos semestrais - CEL, EJA, inclusive ao 

Programa de Educação nas Prisões.  

O registro do Rendimento Final das turmas dos cursos semestrais das escolas 

estaduais, que demandam lançamentos nesta época, referente a conclusão do 1º 

semestre, deverá ser feito até o dia 21/07.  

Para realizar o acesso ao lançamento do Rendimento na plataforma Secretaria Escolar 

Digital - SED, é bem simples, basta seguir os seguintes passos: 

Passo 1 - Acesse a plataforma SED por meio do link: https://sed.educacao.sp.gov.br/ 

Início com seu login e senha.  

Passo 2 – Clique no menu Cadastro de Alunos > Rendimento Escolar > Rendimento. 

 

Importante ressaltar sobre a necessidade de realizarem os lançamentos dentro dos 

prazos estabelecidos e promover um acompanhamento sistemático para garantia da 

qualidade e correta informação prestada.  

 

IV. Resumo de datas importantes  

Com o intuito de apoiar as escolas em sua organização é apresentada a seguir síntese 

de datas importantes: 

 

https://sed.educacao.sp.gov.br/
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Por fim, em caso de dúvidas ou dificuldade, registrar ocorrência no Portal de 

Atendimento da SEDUC, por meio do link: https://atendimento.educacao.sp.gov.br/.  

 

 

Atenciosamente, 

 

Prof.ª Rosana Guerriero Andrade 

Dirigente Regional de Ensino 

Diretoria de Ensino - Região Norte 2 

https://atendimento.educacao.sp.gov.br/

